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PORTARIA N° 090/2023  

D I S P Õ E  S O B R E  A
INSTITUIÇÃO  DE  PONTO
FACULTATIVO NO DIA  30
DE JUNHO DE 2023.
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTNEGI, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO os  termos  da  Lei  Municipal  nº  80,  de  27  de
agosto de 1976, que estabelece como feriado municipal o dia 29 de
junho de 2023, em comemoração ao dia de São Pedro e São Paulo,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 172, de 27 de
junho  de  2023,  declara,  no  âmbito  da  administração  pública
municipal, ponto facultativo no dia 30 de junho de 2023, em razão
das datas comemorativas referentes ao São Pedro e São Paulo;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer ponto facultativo no
âmbito da Câmara Municipal de São Paulo do Potengi
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica declarado PONTO FACULTATIVO no dia 30 de junho de
2023 (sexta-feira) no âmbito do Poder Legislativo do Município de
São Paulo do Potengi/RN.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
São Paulo do Potengi/RN, 28 de junho de 2023.
 
GERALDO CUNHA DOS SANTOS SOBRINHO
PRESIDENTE
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